
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24020005/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24020005/2026, QUE 
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VIÇOSA/RN E ANTÔNIO RAILTON FREITAS MELO. 

A Câmara Municipal de Viçosa, com sede à Rua Vicente Pedro, 250, Centro, Viçosa/RN, CEP: 
59.815-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.517.054/0001-97, daqui por diante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado por Manoel Gilberto Lopes, Presidente da Câmara, CPF nº 
874.932.924-34, e ANTÔNIO RAILTON FREITAS MELO, residente na Rua Antônia Ferreira da Silva, 21, 
Centro, Viçosa/ RN, daqui por diante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
nº 26010003/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do processo de Dispensa de Licitação n.º 260103/2026 - DISP, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

1.​ CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1.​ O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Impressora Multifuncional, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

1.2.​ Objeto da contratação: 
 

Item 
 

Material/Serviço Unid. 
medida 

Quantidade  Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

1 Assentamento de cerâmica m² 265 m² $22,00 $5.830,00 
2 Retoques em geral diária 30 $140,00 $4.200,00 

TOTAL: $10.030,00 

1.3.​ Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1.​O Termo de Referência; 
1.3.2.​O Edital da Licitação; 
1.3.3.​A Proposta do contratado; 
1.3.4.​Eventuais anexos dos documentos supracitados 

2.​ CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO E ENTREGA DO SERVIÇO 

2.1.​Os serviços contratados consistem na realização de retoques em geral na obra, remunerados por diária, 
bem como no assentamento de cerâmica, remunerado por metragem executada, conforme previamente 
ajustado entre as partes. 

2.2.​ Considerando a natureza dos serviços contratados, especialmente aqueles realizados por demanda e 
necessidade da obra, não será fixado prazo determinado para a conclusão total dos serviços, 
comprometendo-se o CONTRATADO a executá-los de forma diligente, contínua e dentro das 
possibilidades técnicas, até a finalização das atividades solicitadas pelo CONTRATANTE. 

2.3.​ A entrega dos serviços ocorrerá de forma gradual, conforme a execução das etapas solicitadas, sendo 
considerados concluídos após a realização integral dos serviços demandados pelo CONTRATANTE. 

3.​ CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1.​ O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 



 

4.​ CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.​ Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.​ CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1.​ São obrigações da Contratante: 
5.1.1.​O valor total da contratação é de R$10.030,00 

 
5.1.2.​No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.​ CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1.​ O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.​ CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1.1.​Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 06/01/2026. 

7.1.2.​Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA - Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

7.1.3.​Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.1.4.​No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.1.5.​Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.1.6.​Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.1.7.​Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.1.8.​O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.​ CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1.​ As cláusulas referentes as obrigações do contratante constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

9.​ CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1.​ As cláusulas referentes as obrigações do contratado constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

10.​CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1.​ Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 










